
FLUXOGRAMA SAÚDE AUDITIVA

                   

                

  

Escola detecta
aluno com problemas

Auditivos

Preenche formulário
“Saúde Auditiva”

Escola encaminha Formulário 
para o

responsável/família para ser 
levado ao

CS de referência do aluno

Responsável vai até o 
CS agendar consulta com o

Médico da Equipe de Saúde da 
Família

Constatada perda auditiva
Entrar com processo na 18ª 

Regional de Saúde
ENDEREÇO 18ª(anexo)

DOCTOS NECESSÁRIOS 
(anexo)



ENTRADA
 NO PROCESSO NO 18ª

REGULAÇÃO DA SES.
OTORRINO OU FONO COM 

ESPECIALIDADE EM 
SAÚDE AUDITIVA

HU
MC E AC

OTOVIDA
MC

GARANTA EM 
TODOS OS 
EXAMES/ 

CONSULTAS

GARANTA EM 
TODOS OS 
EXAMES/ 

CONSULTAS

CONFIRMAR PERDA AUDITIVA

SIM NÃO

PROTETIZAÇÃO

ACOMPANHAMENTO, 
RETORNAR AO MUNICÍPIO



SAÚDE AUDITIVA

O fluxo deve atender a todos os pacientes, independente da idade 
com suspeita de perda auditiva. Através de um encaminhamento do 
médico da família ou fonoaudiologista, o usuário deve ir a 18ª Regional de 
Saúde para dar entrada no processo de saúde auditiva.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:
Carteira de Identidade ( dos pais se o paciente  for menor de idade);
Cartão CPF (dos pais se o paciente  for menor de idade);
Solicitação médica ou fonoaudiológica;
Cartão do SUS;
Cartão da Unidade de Saúde;
Comprovante de residência;
Certidão de nascimento, se o paciente é menor de idade.

LOCAL PARA DAR ENTRADA NO PROCESSO:
Policlínica Centro
Av Rio Branco – Centro
Sala 29 das 7:00 as 11:00 falar com Samara

MC- todos os pacientes entre 3 e 120 anos
AC- todos os pacientes entre 0 e 3 anos. 


